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GABINETE DO PREFEITO 
 

 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCENA 
 

Portaria GP Nº. 001/26  

 

O Prefeito Constitucional do Município de Lucena, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Art. 59, inciso V, da Lei orgânica: 

 

RESOLVE: 

 

1. Conceder o retorno, a pedido do(a) Servidor(a) GINA 

KASSIA DE SOUZA LIMA matricula 30342, a suas funções 

laborais Auxiliar de Serviços Gerais que estava de licença para 

tratar de interesses particulares, a partir do dia 05/01/2026, de 

acordo com a legislação em vigor, ficando lotado na Secretaria 

de Educação. 

 

2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Lucena, 05 de janeiro de 2026. 

 

 

 
 

Portaria nº 002/2026 

 

NOMEIA MEMBROS PARA 

COMPOR O CONSELHO 

MUNICIPAL DOS DIREITOS 

DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE-CMDCA. 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Lucena, Estado 

da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Art. 59, inciso V, da Lei Orgânica 

 

R E S O L V E : 

 

Art. 1º Nomear os membros do Conselho Municipal dos Direitos 

da criança e do adolescente – (CMDCA) com seus respectivos 

suplentes e categoria representada, pelo mandato de 02 (dois) 

anos, ficando assim constituído: 

 

I – REPRESENTANTES DO GOVERNO MUNICIPAL: 

 

• Representes da Secretaria Municipal do 

Desenvolvimento Social e Cidadania 

 

Titular: Paulina Michelly de Almeida Costa Barros 

Suplente: Rojane de Lira Silva  

 

•  Representes da Secretaria Municipal de Saúde 

 

Titular: Karina Kishishita da Silva 

Suplente: Ingrid da Costa da Silva 

 

• Representes da Secretaria Municipal de Educação  

 

Titular: Angela Valquíria da Conceição 

Suplente: Everton da Silva Oliveira 

 

• Representes da Secretaria Municipal de 

Administração  

 

Titular: Maria José da Silva Cordeiro Gomes  

Suplente: Shaêny Chagas dos Santos. 

 

II – DA SOCIEDADE CIVIL: 

 

• CACE  

 

Titular: Tatiana Maria Lima da Silva  

Suplente: Edjane Maria Carlos  

 

• Creche Menino Jesus  

 

Titular: Ana Paula José da Silva  

Suplente: Jonalyn Mandario tabaosres 

 

• Apoitchá 

 

Titular: Luciana Magno Regis 

Suplente: José Alípio Segundo   

 

• Representante Familiar  

 

Titular: Silvania Pereira da Silva  

Suplente: Bianca da Silva Soares  

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Lucena, 08 de janeiro de 2026 

 

PORTARIAS 
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Portaria  GP Nº 003/26 

 

O Prefeito Municipal de Lucena, Estado da Paraíba, no uso das 

atribuições, que lhe são conferidas pelo Art. 59, inciso V, da Lei 

Orgânica do Municpio: 

 

R E S O L V E 

 

1. Renovar a cessão da servidora, TALITA TAVARES 

ALVES DE ALMEIDA, Matrícula: 30523, Enfermeira, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde, para Secretaria Estadual de 

Saúde, para exercer a função a Gerencia Executiva de Vigilancia 

em Saúde pelo prazo de 01(um) ano de acordo com a solicitação 

do Oficio GG 503/25, sem ônus para o orgão cedente. 

 

2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Lucena, 08 de janeiro de 2026. 
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